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DECRETO N° 7478/2024. 
De 04 de julho de 2024.

SÚMULA: “Nomeia Comissionados do
Poder Executivo Municipal, conforme 
especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 41.758/2024:

DECRETA

Art. 1o Fica nomeado para ocupar o cargo de Diretor Geral - DG - da Secretaria 
Municipal de Cultura, o servidor: José Renato Sales da Silva, inscrito no CPF/MF 
sob o n. 074.794.329-09, portador da cédula de identidade n. 11.025.034-7 
SESP/PR, a partir de 04 de julho de 2024.

Parágrafo único. O servidor nomeado no caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
diretamente o Secretário Municipal; Promover a gestão da cultura pública municipal, 
assegurando o seu padrão de qualidade; Elaborar planos, programas e projetos de 
Cultura; Promover o estudo de convênios, com entidades públicas e privadas, para a 
implantação de programas e projetos na área de Cultura; Organização e execução 
de atividades artísticas, culturais e de arquivo histórico do Município; Promover o 
desenvolvimento cultural, através do estímulo ao cultivo das ciências e das artes; 
Coordenar a partir de diagnósticos internos, planos, programas e projetos que 
busquem atender aos objetivos da Secretaria Municipal de Cultura.

Art. 2° Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I da 
Secretaria Municipal de Administração, a servidora: Viviane Zelaski, inscrita no 
CPF/MF sob o n. 081.596.839-60, portadora da cédula de identidade n. 10.271.724- 
4 SESP/PR, a partir de 04 de julho de 2024.

Parágrafo único. A servidora nomeada no caput, deste artigo, deverá: Realizar o 
Controle de Diários de Bordos da Frota Municipal; Controle e fechamento de 
faturamento mensal de combustíveis; Controle e cadastro de documentos de 
renovação de CNH; Controle e cadastro de servidores autorizados pelo Frotas; 
Liberações de requisições pelo Sistema Betha Frotas; Sistema Gicomb - 
Lançamentos de Combustíveis; Controle de empenhos de combustível; Atendimento 
telefônico.
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Art. 3o Fica nomeado para ocupar o cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I da 
Secretaria Municipal de Comunicação Social, o servidor: Jairo Henrique 
Rodrigues, inscrito no CPF/MF sob o n. 538.738.029-91, portador da cédula de 
identidade n. 3.626.336-9 SESP/PR, a partir de 04 de julho de 2024.

Parágrafo único. O servidor nomeado no caput, deste artigo, deverá: Ser 
responsável pelas mídias sociais, respondendo os principais questionamentos 
levantados pela população; Assessorar e coordenar os servidores presentes na 
Secretária no tocante à artes, redações, postagens; Assessorar e coordenar 
assuntos relacionados a mídias digitais das demais Secretarias; Assessorar a 
autoridade nomeante, o Secretário Municipal de Comunicação Social e Diretor de 
Área nas atividades inerentes e indicadas.

Art. 4o Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico II e Coordenador II 
da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, a servidora: Maria Fabiana 
Noronha Teixeira, inscrita no CPF/MF sob o n. 040.600.659-86, portadora da 
cédula de identidade n. 8.560.589-5 SESP/PR, a partir de 04 de julho de 2024.

Parágrafo único. A servidora nomeada no caput, deste artigo, deverá: Elaborar 
redação de comunicações oficiais internas e externas e de outros documentos; 
Acompanhamento, análise e providências relativas às demandas recebidas no setor; 
Realizar abertura e encaminhamentos dos processos via sistema; Atendimento e 
suporte nas demandas recebidas, nas tramitações de documentos e protocolos; 
Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário.

Fazenda Rio Grande, 04 de julho de 2024.
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